PROJETO DE LEI Nº 4024/2014
Autoriza dação em pagamento a Evandro Machado de Lima, os imóveis que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, os imóveis que identifica:

I – um terreno com uma área de 3.366,00 m², constituído pelo Lote 04 da Quadra 02, situado na Avenida Cruzeiro do Sul esquina com a Rua Biela, Bairro Jardim dos Andradas, cadastrado no setor 32, quadra 011, lote 0044, medindo 44,00 metros de frente para a Avenida Cruzeiro do Sul; 76,50 metros pela direita confrontando com os lotes 03 da quadra 11, 76,50 metros pela esquerda confrontando com Rua Biela, sob matricula n° 63940.

II – um terreno com área de 3.666,00 m², constituído pelo Lote 03 da Quadra 02, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, Bairro Jardim dos Andradas, cadastrado no setor 32 quadra 01 lote 0088, medindo 44,00 metros de frente para a Avenida Cruzeiro do Sul; 76,50 metros pela direita confrontando com os lotes 01 e 13 da quadra 01, com a Rua do Sol e com o lote 01 da quadra 02; 76,50 metros pela esquerda confrontando com o lote 04 da quadra 11; 44,00 metros pelo fundo, confrontando com a Viação Pássaro Branco, sob matricula 93939. 
Parágrafo único. Ficará assegurado ao Município quando do loteamento dos imóveis dados em pagamento, a transferência da área de domínio público no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) nos termos do art. 5º da Lei 216/2004.
Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Evandro Machado de Lima, inscrito no CPF/MF sob o nº 302.563.916-91, conforme Decreto nº 3.909, de 8 de setembro de 2014.
Parágrafo único. O imóvel desapropriado tem por finalidade a ampliação do sistema viário com vista ao acesso à Cidade Administrativa, conforme disposição da Lei Complementar n° 276, de 1º de novembro de  2006 e a área remanescente será utilizada para implantação de órgãos da esfera pública.
Art. 3º As despesas decorrentes com a transferência dos imóveis expropriados, correrão por conta do Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 306, DE 22 DE  OUTUBRO DE  2014.

À Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza dação em pagamento a Evandro Machado de Lima, os imóveis que identifica”.
 A dação em pagamento é um acordo de vontades entre credor e devedor, por meio do qual o primeiro concorda em receber do segundo, para exonerá-lo da dívida, prestação diversa da que lhe é devida.
        
 O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao credor exata​mente o objeto que prometeu dar, ou realizar o ato a que se comprome​teu, ou se abster da prestação, nas obrigações de não fazer. Do contrário, a obrigação converter-se-á em perdas e danos.
      
 Em regra, o credor não é obrigado a receber outra coisa, ainda que mais valiosa (art. 313 - CC).
       
 No entanto, se aceitar a oferta de uma coisa por outra, estará caracterizada a dação em pagamento. Tal não ocorrerá se as prestações forem da mesma espécie.
        
Preceitua o art. 356 do Código Civil:
“O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida”


O terreno desapropriado que deu origem a este acordo destina-se a  ampliação do sistema viário com vista ao acesso à Cidade Administrativa conforme disposição da Lei Complementar n° 276, de 1º de novembro de 2006 e a área remanescente será utilizada para implantação de órgãos da esfera publica, conforme disposto no Processo Administrativo nº 13.221 de 31 de outubro de 2008.

Os imóveis desapropriados e os imóveis dados em pagamento foram avaliados em R$1.272,00 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil reais) respectivamente, e tiveram parecer favorável do COMPUR. 

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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